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EST"DO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL.EIA LEGISL.ATIVA 

A 

LEI NR 2 184 de 19 de agoste de 1964. 

Cria na Pot lcia Militar, 2. CQ1'II0 
de Bombeiros e da outras providencias. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBJ$!A LEGISLATIVA DO ESTADO 
MATO GROSSO: , 

Faz saber que a Assembleia 
creta e eu promulgo nos termos do -Constituiçao do Estado a seguinte 

Legislativa do 
§ 2Q do artigo 
lei: 

Estado 
16 da 

DE 

de --
Artigo 12 - ~ criado na PolIcia Militar do Estado, o 

C~rpo de Bombeiros, destinado ao serviço de extinção de ~ 
cendios e salvamentos. 

Artigo 22 - O Comando Geral do r~ferido Corpo caberá 
a um Oficial possuidor de curso ou estagio competente, n2 
meado pelo Governador do Estado • 

• 

Artigo 3" - O Comando da PolIcia Militar escolherá , 
inicialmente 3 oficiais e 9 sargentos, recomendados pela -
bravura e espirito de in!ciativ~ para fazerem estág!o de 
aprendizadO em organ1zaçao congenere do Estado de Sao PaB 
lo, ou outra unidade federativa. que o permitir • 

• 

Ãrtigo 4Q - O Corpo de Bombeiro terá distintivo 
, 

pro -prio. 
" 

Artigo 5" - Serão criados inicialmente Destacamentos 
de Bombeiros nas cidades de Cuiabá, Campo Grande e Corumbá, 
havendo pr!oridade para as cidades cujas Prefeituras ass! 
narem convenio com o Estado e comprometerem-se: 

, a) -'construir ou adaptar imóveis que se tornarem n! 
cessarios, bem como o pagamento de seus alugueis; 

b) - instalar válvulas de incêndio de acôrdo com pla 
no a ser elaborado pela Prefeitura em colaboração com ór 
gão técnico. -

ParágrafO 1" - Os municIpiOs a fim de 
perfeita execução dos serviços de bombeiros 
a consignar em orçamento verbas adequadas a 

, 

assegurar a -obrigar-se-ao 
seu custeio. 

ParágrafO 2Q - O prazo de duração do acôrdo não será 
inferior a 10 anos. 

Artigo 6Q - O Poder Executivo na, devida oportunidade, 
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